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Papo de investimentos: um novo jeito de ficar bem-informado 

A nova série mensal de vídeos de até um minuto, vem inovar a forma como a Libertas divulga
informações sobre os resultados dos planos de previdência.

Com o objetivo de levar informação de forma clara, simples e rápida, a Libertas lança em 15 de
julho, sua nova série mensal de vídeos “Papo de investimentos”, que trará um resumo do cenário
econômico, bem como, resultados do plano a cada mês.

Acompanhando as tendências das redes sociais, os vídeos terão duração de até 60 segundos, e
serão divulgados no Instagram, em formato “reels”, e no novo formato “shorts”, no canal do
YouTube da Fundação.

Saiba como acompanhar seu plano

Além da nova série, a Libertas disponibiliza mensalmente os resultados dos planos de previdência
em diversos canais. Escolha o mais adequado para você e acompanhe de perto.

Informe mensal de investimentos

O informe é um documento completo, com as principais informações sobre o seu plano e um
resumo do cenário macroeconômico, que interfere diretamente no mercado financeiro, de forma
geral.

Além disso, você encontrará também a rentabilidade do plano nos últimos 60 meses e a
distribuição da carteira de investimentos.

Para acessar, clique no menu “Previdência”, selecione o seu plano e clique em “Acesse o informe
mensal de investimentos”.

Newsletter “Fique Sabendo”

Todos os meses, a Libertas encaminha para o e-mail dos clientes, a newsletter “Fique Sabendo”.
Em todas as edições, há uma matéria com os destaques e resultados dos investimentos da
Fundação no mês anterior.

Caso ainda não a receba, é aconselhável que atualize seus dados pessoais junto ao time de
relacionamento. Dessa forma, seu e-mail será incluído para as próximas edições da publicação.

Todas as matérias publicadas na newsletter estão disponíveis no site, no menu “Notícias”.

Autoatendimento

No autoatendimento você encontra diversos serviços e pode consultar o seu saldo, sempre que
desejar.

Para acessar, basta clicar no menu “Autoatendimento” -> “Previdência” e fazer seu login com CPF
e senha.

Para clientes do plano VocêPrev, no menu “Autoatendimento” -> clique em “VocêPrev” e faça seu
login com CPF e senha.

Papo Certo

O “Papo de investimento” é uma iniciativa do pilar de educação previdenciária, do Programa Papo
Certo.
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Clique aqui e saiba mais informações sobre o programa.

Precisa fazer o teste de COVID-19? Fique atento a essas recomendações 

Nestes meses de inverno, com crescente número de pessoas com sintomas gripais e a presença do
coronavírus, a procura por testes de COVID-19 tem aumentado.

Entretanto, ainda existem dúvidas sobre como conseguir a autorização do plano de saúde para
realizar os testes, por isso, preparamos algumas recomendações importantes para te ajudar nesse
processo, fique atento:

1. Quem pode solicitar o teste?

Médicos com registro no Conselho Federal de Medicina.

2.Quais os testes de COVID-19 disponíveis?

Existem dois tipos principais de testes: testes sorológicos rápidos – também chamados de “testes
rápidos” porque dão resultados em 20 minutos e servem como primeiro filtro de detecção – e
testes moleculares, que levam um tempo maior para o resultado. Quem irá sugerir o mais
adequado é o seu médico, mediante avaliação clínica.

3. O que deve constar no pedido médico?

Atualmente existe uma diretriz de utilização para exames de Covid-19, estabelecida pela ANS
(Agência Nacional de Saúde), que orienta constar no pedido médico a necessidade de realização do
exame e a descrição dos sintomas apresentados pelo paciente. Somente com as informações
descritas no pedido médico haverá a possibilidade de análise e autorização do exame.

4. O que pode dificultar a autorização do meu exame?

Quando os sintomas do paciente, por exemplo, não constam no pedido médico ou os sintomas não
estão corretamente descritos, a análise fica incompleta e o pedido pode não ser autorizado

5. A cobertura do teste de COVID-19 se aplica como pré-operatório?

Não, conforme as diretrizes da ANS, a cobertura do teste se aplica apenas para os casos de
Síndrome Gripal (SG) ou Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG).

Entenda a importância do teste

Com o avanço da vacinação do COVID-19, o Brasil vive um cenário bem diferente do começo da
pandemia. Porém, ainda não é o momento de relaxar, e é preciso fazer a testagem sempre que os
sintomas surgirem, com o objetivo de evitar que o vírus volte a circular sem controle.

Ficou com alguma dúvida sobre esse tema?

Fale conosco: (31) 2111-3750 (Tatiana Freitas)

Fonte: Fundação Libertas, em 15.07.2022.
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